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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI 1122/2020

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de

R$2.640.000,00 (Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para reforço de dotações orçamentáriasna
LOA/2020, conforme abaixo discriminadas.   unt |Fun-| SUBF| pro JETO/ MENTO DESCRI RECURS

ORGÃO| mapE| ÇÃO ÇÃO GRAMA| ATIVI DES- ção | o/APLIC| VALOR
DADE PESA A-ÇÃO

Material
02 “ 19 | 122 0003 2624 | 3339030.00 de 154/3083| 200.000,00

Consumo
Outros

Serviços

02 " 1| 122 0003 2624 | 3339039.00 de 154/3083| 2.440.000,00Terceiros
— Pessoa

Jurídica             
Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior será utilizado como recurso o excesso de

arrecadação apurado na receita 17180391 — Outras Transferênciasde Recursos do SUS, Fonte de recurso

de recurso 154 — Outras Transferênciasdo SUS.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PROJETO DE LEI 1.122, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020  
Autoriza a abertura de crédito suplementar na forma dos artigos 42 e

43 da Lei 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$2.640.000,00
(Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para reforço de dotações orçamentárias na LOA/2020, conforme
abaixo discriminadas.   ÓR- UNI- FUN-| SUBFUN PRO- PRO- ELE- DESCRI- FONTE VALOR

GAO DADE ÇÃO -ÇÃO GRAMA JETO/ MENTO ÇÃO RECURSO
ATIVI- DES- !APLICA-
DADE PESA ÇÃO

02 11 10 122 0003 2624 3339030.00 Material 154/3083 200.000,00
de

Consumo
02 11 10 122 0003 2624 3339039.00 Outros 154/3083 | 2.440.000,00

Serviços
de

Terceiros
— Pessoa
Jurídica             

Art. 2º - Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior será utilizado como recurso o excesso de
arrecadação apurado na receita 17180391 - Outras Transferências de Recursos do SUS, Fonte de recurso de
recurso 154 — Outras Transferências do SUS

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020         AFAEL TADEU SIMÕES
Prefeito Municipal   nrique Sobreiro “Jffio/César da Silva Tavares

-—Chefe deGabinete etário de Administraçãoe Finanças 



    o Prefeitura Municipal
Fe de Pouso Alegre

  

  

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei, que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara,
tem como objetivo a adequação orçamentária para transferência de recursos financeiros aos
Municípios para enfrentamento do Coronavirus— COVID 19 conforme as Portarias anexas nºº 1.666,

2.754 e 3.039 do Ministério da Saúde.

Diante do exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e

dos demais Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.        1
FAEL TADEU SIMÕES
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG KA
FALESA  

    GABINETE DO PREFEITO Ss C
q FLS Õ.
3 Re14, 4 o

ts ENeo 233
Impacto Orçamentário Financeiro =

Projeto de Lei nº 1.122 de 08 de Dezembro de 2020

Abertura de Crédito Suplementar

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro (art. 16, |, LC nº 101/2000):

Exercício 2020: 100%

Exercício 2021: Não se aplica.

Exercício 2022: Não se aplica.

Assinado de formadigital
JULIO CESAR DA SILVA por JULIOCESAR DA SILVA

TAVARES:53272692649 FijaRES:53272692649

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administraçãoe Finanças

Tendo analisado o objeto em epígrafe, constatamos que ele tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e coma Lei

de Diretrizes Orçamentárias deste Município (art. 16, Il, LC nº 101/2000).

Pouso Alegre, de 08 de Dezembro de 2020.

JULIO CESAR DA SILVA: assinadode oemadigitalporao cesaa

TAVARES:53272692640 PAStXATAVARES Siarsn6do

Júlio César da Silva Tavares
Secretário de Administraçãoe Finanças



     DIARIO OFICIAL DA UNIÃO | E as 04 0)
Orgão: Mipistório da Ga Go hrs

MinisTRO =. 
PORTARIA Nº 1,666, DE 1º DE JULHO DE 2020  Dispõe sobre a transferência de recursos

Estados, Distrito Federal e Municipios para enfrentamento da

amergércia de saude público de importância intomacional

 

decorrente da Cororaviras - COVID IS,

 O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE INT ERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os   
Provisória nº 968, de220 cie maio de 2020, e de parte dos recursos previstos nas Medidas Provisórias nº
g24, de 12 de março de 2020. nº 940, de 02 de abril de 2020, nº 447, de 08 de abri de 2020. e nº E

O4 de junho de 2020, aos Estados, Distrito Federal e Municípios para enfrentamento da em É

saúdepública de importânciainlermacional decorrente do Coronavirus - COVÍID 19

  
   Parágrafo único, Os recursos financeiros de que trata o caput correspondem ao mo!

13.800.00000000 freze ões e oitocentos milhões de reais) e serão disponibilizados so

pios. emparcela única, conforme Anexos le lla essta Portaria,

  
 Distrito Federal e Munici

Art. 2º Para a distribuição dos recursos financeiros foramadotadosos seguintes critérios.

|- para a gestão Municipal:  a faixa populacional, com base na população estimada poio Instituto Brasileiro de Geog

istica para o Tribunal de Contas da União em 2019 IBGEZTCUZ,2010);  xicladie registraçios nos Sistemas 3 valores de produção de Média e Alta Compl
Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Unico de Saúde (SUS), pelos Municípios, Estados e Distrito Fer 
no ano de 2013, 6

ivo ao Piso de Atenção Basica (PAR) civatores transferidosaos Municípios « Distrito Federal:

no exercício de 2018.

il- para a gestão Estadual
 mais. com base na população IBGE/TCU cols: ai clados Bop  5) numeros de leitos de UTI registrados nos Planos de Contingência dos   tamento à pandemia do coronavitus, é

c) taxa deincidência da COVIDAS por 100 tcem) mil habitantes.

saude para O Ari. 2º Os recursos financeiros serão des nados aocusteio no ações « serviços de ratamento de rccão |elo novo 
   ins! » produtos hospitalares, o custeio do procedimento de

coronavirus « COVID 18, previsto ha Portaria nº VAS/SAES/MS, de 2á de março de 2020,
andemia do coronavirus.

 
q Eno adice

    istenciais específicospara o enfrentame ição de protocolosas  Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os Estados, Município
3.979, de 6 de fevereiro de 2020, em especial os art 4º e ar.sad a)

 “4
ÉFederal ceverão observar a Lei nº

art, AP 
dos recurso prevêos no att. 1º aos Fundos «de Saude «dos|É

mediante nroc 



 

Ex
;to q sa

 

téEnfa Emery

 
          

F

 

 

adia 1x

EUELLOAEDUARDO P     
,st

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7004A

 

 

 

 



  
&daé

ias

SaESe? SA)

femç

Ea ta

Ty
E)

E

43E

Es

 

QUELUZITO

UL GOARES

 
RCÊ CASCA&

Dock
PRADO

    

RIO NOVO

 

         
 

 

 



       des Coronaviru 



 



          DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO   Cariá o
o Murno      

o MINISTRO

3 unico  parágr

açia imen

Anexo q

da crorogaçã

CEuço
ro cont 

Prot  autoriza



 

 



A

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.122/2020, de autoria do Chefe

do Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI4.320/64. ”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), determina

que fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no

valor de R$2.640.000,00 (Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para

reforço de dotações orçamentárias na LOA/2020, conforme abaixo discriminadas

(vide tabela do P.L.)

O artigo segundo (2º) aduz que para ocorrer os créditos indicados no artigo

anterior será utilizado como recurso o excesso de arrecadação apurado na receita

17180391 - Outras Transferênciasde Recursos do SUS, Fonte de recurso de recurso

154 - Outras Transferênciasdo SUS.

O artigo terceiro (3) que se revogam as disposições em contrário. O artigo

quarto (4º) que esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiropara

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

À Myd
3 3o - 3

duos,

A



Art. 42. Os créditos suplementarese especiais serão autorizados
por lei e abertospor decreto executivo.

Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais

depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a

despesa e será precedida de exposiçãojustificativa.

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica

do Município prevê em seu artigo 45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV- enviar a Câmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu

orçamento anual, incluídos os créditossuplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da

ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar: a) a abertura de créditos;

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos

recursos correspondentes;

A proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que

concerne tanto à competência, quanto à iniciativa, e da condição formal prevista

nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

Corroborando acerca da competência desta Casa de Leis, os ensinamentos

de Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p.

177:

Competem, ainda, à | Câmara Municipal diversas outras

matérias, naquilo que seja classificado como interesse local,
podendo ser a aprovação de autorização de empréstimos e

operações de crédito, assim como a forma e os meios de

pagamento; (grifo nosso)

 

'



Acerca do interesse local: Ng 
Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o
único interessado, desde que seja o principal. É a sua
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipalé de interesse local.
(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini,

in Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780:

Em mais de uma passagem a Constituição da República outorga
ao Legislativo competência para participar da função
administrativa realizada, precipuamente, pelo Executivo. A
contribuição dos órgãos legiferantes para a validade da atuação
da AdministraçãoPública acaba redundando em controle, já que
lhe cabe aprovarou autorizar essa atuação.

A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonialda União cabe ao Congresso Nacional, com o auxílio
do Tribunalde Contas da União (CF, arts. 70e 71).

(:)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competênciassão das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas pelas
Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal
de Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a
Constituição Federal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro
parágrafos. (grifo nosso).

Concordante tem sido o entendimento de James Giacomoni acerca do

controle orçamentário, in Orçamento Público, 7º edição, Atlas, páginas 234 e 235:

O exercício do controle externo é da competência do Poder
Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de
Contas.

(.)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o estabelecido
pela Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81:
O controle da execução orçamentária, pelo Poder Legislativo,
terá por objetivo verificar a probidade da administração, a

guarda e legal emprego dos dinheiros públicos, e o cumprimento
da Lei de Orçamento.
Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento (4.320/64)
mostram claramente que as questões centrais de interesse do
controle externo são os aspectos legais ligados à questão dos
dinheiros públicos e à observância dos limites financeiros

consignadosno orçamento. (grifo nosso).



REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOA e

LDO) e estimativa de impacto orçamentário financeiro.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação

do Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos

aspectos legais de tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e

exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, II, do RELC.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de

tramitação do Projeto de Lei 1.122/2020, para ser para ser submetido à análise das

“Comissões Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Salienta-

se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que

a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa

de Leis. É o modesto entendimento e parecer, S.MJJ..

<< OAB/MGnº 10

aráde AndradeFerreira
Estagiária

   
    

  



 

 
PARECERNº 165 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre —- MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1122/2020, QUE “, QUE

“AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTARNA FORMADOS ARTIGOS 42

E 43 DA LEINº 4320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissãode parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos doartigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizaro Poder Executivo abrir crédito suplementar,

no valor de R$2.640.000,00 (Dois milhões, seiscentos e quarenta mil reais) para reforço de dotações

orçamentárias na LOA/2020.

O Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo a adequação orçamentária para transferência

de recursos financeirosaos Municípios para enfretamento do Coronavírus — COVID 19.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1122/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa. 



 
CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1122/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVELàtramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre,08 de dezembro de 2020.

   Didhísio Ailton Pereira. Rafael Aboláfio
. Relator Secretário  



 

Gabinete Parlamentar 
Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOFINANCEIRAE ORÇAMENTÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais.para. exáme do Projeto de Lei nº 1.122/2020 que dispõe sobre a abertura de

crédito especial na forma dos artigos:42 e 43, daLei nº:4:320/64,passando a emitir o respectivoparecer e voto,

nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanenteso estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de Administração

Financeira e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do artigo 69, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei tem como fim adequação orçamentária para transferência de recursos financeiros aos

Municípiospara enfrentamento do Coronavírus, conformePortaria do Ministério da Saúde.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanentede AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃOAO PROJETO DE LEI Nº 1.122/2020.           VereadorLeandro Morais VereadorOliveira
Presidente Secretário

    



 

Câmera Municita Gabinete Parlamentar £
4
da, oEs 2(Parecer| /2020) di

Pouso Alegre, 08 de dezembro de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “Projeto de Lei nº 1.122/2020”,de autoria do Executivo que,

“AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOSARTIGOS 42 E 43 DA

LEINº 4.320/64”. Ao final emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de

Administração Pública cabe especificamente,nos termos do artigo 70; do Regimento Interno, examinar

as proposições referentes às matérias desta naturezaque-trataeste referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública, após análise e discussão, constatou que o Projeto de Lei

nº 1.122/2020, tem como objetivo atender reforço de dotações orçamentárias na LOA/2020 para

enfrentamento do Coronavírus.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

  



CPO
Dida Aesrvicoforldo Duo OS  Gabinete Parlamentar 

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO E LEI Nº 1.122/2020.

Vereador Leandro Morais

Relator

Vereador Dito Barbosa

Presidente 
Vereador Oliveira

Secretário


